
Publicado no DOM] DM

""-L 2.4] 3 fã 3.2.
Pro:-.ao :.o Prst-3-z'qízc- !*; 257/2022

Cámara Muntoipai de Domíngoa Martins ªª.-ªmª21r03f2022 11:53:37

PROJETO DE Le; ir "
PREFEITURA MUNICIPAL UE DOMINGOS msmª " '!

&) ,; . . . -
CJ/l'fí/(Máólfíã ”” ÃÁHHGt/ª/(U

Estado do ES
Rua Bernardino Monteiro. 22 Centro Domingos Martine Eepirito Santo

CEP 12926L'J»E)€J[? «« FÉ.?FHPI 527] 3268-1344 ,“ 12351

WWI-vao:'ninçjosrnartênses.govor —- gat)inotoªdDiningosmartêns.ois.çgov.br'
L;

LEI MUNICIPAL Nº 3.046/2022

DISPõE SOBRE A DENOMINAÇÃO DA RUA
VITÓRIO PETERLE, BAIRRO VILA DE ARAcÉ,

DISTRITO DE ARACÉ, MUNICÍPIO DE
DOMINGOS MARTINS.

O Prefeito Municipal de Domingos Martins, Estado do Espírito Santo, nO uso de

suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a se—

guinte Lei:

Art. lº Denomina-se Rua Vitório Peterle, que terá seu início na interseção da

Avenida Hermínio Uliana com a Praça Affonso Uliana, e segue contornando a Igreja Ca—

tólica até encontrar novamente com a Avenida Hermínio Uliana, Bairro Vila de Aracê.

Parágrafo único. A Rua tem seu início e término, respectivamente, comprendi-

da pelas coordenadas, conforme os pontos que seguem: — 20.392226 — 40399904 e
20.391253 — 41.000527.

Art. 20 Cabe ao Executivo Municipai a incumbência de confeccionar a placa de

íocalízação relativa à denominação de que trata o artigo anteriOr.

Art. 39 Esta Lei entra em vigor na data de sua pubiicaçào.

Domingos Martins—ES, 17 de março de 2022.
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